
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE TRABALHO

REQUERIMENTO Nº        , DE 2023

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Requer  realização  de
audiência  pública  para
debater o crescente numero
de  Pedidos  de  recuperação
judicial e falência em 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência que, nos termos regimentais,

ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada Audiência Pública,

com  objetivo  de  debater  o  crescente  numero  de  Pedidos  de

recuperação judicial  e falência em 2023. Para isto,  solicitamos o

convite  aos  representantes  da  Serasa  Experian  para  que

apresentem dados para enriquecer o debate sobre o tema.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona a conceber realizada reunião

de Audiência Pública, debater o crescente numero de Pedidos de

recuperação judicial e falência em 2023. 

Isto  porque,  os  números  de  pedidos  de  recuperação

judicial e de falência dispararam no início de 2023. Dados apurados

pela Serasa Experian mostraram que, no primeiro trimestre deste

ano, houve um aumento de 37,6% nas solicitações de recuperação
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

e 44,1% nas de falência frente ao mesmo período de 20221.

De  acordo  com  as  informações  do  Serasa,  tanto  os

pedidos de recuperação judicial quanto os de falência continuaram

a crescer em março deste ano. No terceiro mês do ano, houve um

aumento  anual  de  6,8%  nos  requerimentos  de  recuperação,

enquanto  as  solicitações  de falência  tiveram um crescimento  de

40,6% no mesmo período de comparação.

No entanto, essa situação difícil para as empresas não se

restringiu apenas a março, já que em fevereiro elas já enfrentavam

uma situação preocupante. Em relação aos pedidos de recuperação,

houve  um  aumento  de  87,3%  no  segundo  mês  do  ano  em

comparação com o mesmo período de 2022. Já os requerimentos

de  falência  aumentaram  38,7%  em  relação  a  fevereiro  do  ano

anterior.

A pesquisa também revelou que a tendência de aumento

de pedidos de recuperação judicial e falência tem afetado empresas

de todos os tamanhos. As micro e pequenas empresas tiveram um

crescimento de 1,7% nos pedidos de recuperação em março, em

comparação  ao  mesmo  período  do  ano  anterior.  Já  as  médias

empresas tiveram um aumento de 4,5%. Porém, as empresas de

grande porte foram as mais impactadas, com um crescimento de

57,14% em comparação a março do ano passado.

O cenário econômico brasileiro vivencia uma preocupante

escalada de pedidos de recuperação judicial e falência por parte de

empresas dos mais variados setores. Este fenômeno, que sinaliza

um período  de  turbulência  e  incertezas  para  o  país,  ocorre  em

decorrência  de  uma  série  de  fatores  que  se  interligam  e

potencializam os efeitos negativos na economia.

Dentre os principais aspectos que contribuem para este

cenário  alarmante,  destacam-se  o  aumento  expressivo  da  taxa

1 https://pleno.news/economia/pedidos-de-recuperacao-judicial-e-falencia-
disparam-em-2023.html *C
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básica de juros (Selic), que passou de 2% ao ano em 2020 para

13,75%  ao  ano  em  2023,  e  o  consequente  encarecimento  do

crédito.  A  elevação  da  taxa  de  juros  é  um  reflexo  da  política

monetária adotada para combater a inflação, que se disseminou de

maneira  generalizada  no  contexto  global  após  a  pandemia  de

COVID-19.  Com  a  Selic  em  patamares  elevados,  as  empresas

passaram a enfrentar dificuldades para honrar seus compromissos

financeiros,  uma  vez  que  o  custo  da  dívida  aumentou

consideravelmente.

Outro  fator  que  agrava  a  situação  é  a  diminuição  na

concessão de crédito por parte das instituições financeiras, que se

tornaram  mais  cautelosas  diante  do  aumento  do  risco  de

inadimplência  e  do  impacto  negativo  causado  por  casos

emblemáticos, como o das Lojas Americanas. A redução do crédito

disponível restringe a capacidade das empresas de manterem seu

fluxo de caixa e honrarem suas obrigações, o que, por sua vez,

intensifica a demanda por recuperação judicial e falência.

Neste cenário desafiador, as agências de classificação de

riscos também adotaram uma postura mais rigorosa em relação às

empresas  brasileiras,  resultando  em rebaixamentos  de  notas  de

crédito e dificultando ainda mais o acesso ao financiamento.

O aumento expressivo de pedidos de recuperação judicial

e  falências  em  2023  ilustra  a  complexidade  e  a  gravidade  da

conjuntura  econômica  brasileira,  exigindo  ações  coordenadas  e

efetivas  por  parte  do  governo  e  dos  agentes  econômicos  para

reverter  esse  quadro.  O  desafio  passa  pela  retomada  do

crescimento econômico sustentável, redução das taxas de juros e

inflação, e implementação de políticas que favoreçam a concessão

de crédito e o fortalecimento das empresas. Somente assim será

possível superar este momento crítico e promover a recuperação e

o desenvolvimento da economia nacional.

Portanto, ante o exposto, pedimos especial  atenção dos *C
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nobres  pares  para  conceber  a  aprovação  deste  requerimento,

porquanto  que  o  debate  envolve  tema  de  grande  importância

nacional. 

Sala das Sessões, em de       de 2023.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo

(PP/ES)
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